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CONTRATO N° 05.02.01/2019 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA E 
ÓLEO L UBRIFICANTE, Q UE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA M. G. DA SILVA NETO & 
CIA. L TOA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos cinco dias do mês de Fevereiro do ano de 20 19, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF n° 01.601.303/000 1-22, com sede administrativa na Av. enador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTO , brasileiro. 
casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SP-MA e do CPF n° 
343.983.333-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa M. G. DA SILVA NETO & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no C P J sob o n° 02.830.259/0001-95, com sede na A v. Senador La Rocque n° 200, Centro . 
Buriti rana (MA), neste ato representada pelo Sr. Mateus Gomes da Silva cto. brasileiro . 
casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 0417648020 I 17 S P-MA e do C PF 
n° 363.682.373-68. doravante denomi nada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n° 004/2019 - C P L. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não connitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aqui sição eventual e futu ra de combustível na bomba e óleo 
lubrificante. em conformidade com o Pregão Pre encia l n° 004/2019- CPL e seus anexos, que 
independen te de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente con trato está consubstanciado no procedimento lic itatório realizado na forma da Lei n° 
l 0.520/2002. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM I OBJETO UND QTD P. UN IT P. TOT 
-

I GASOLINA COMU M L 20.000 -
.; . -

I 80.000 
·-

2 I ~LEO DIESEL COMUM L 3,57 285.600,00 
r--· .., 

L 20.000 3,77 75.400,00 .) i OLEO DIESEL S-10 
4 1 LUBRIFICA TE P/ MOTORES À DIESEL L 300 19,55 5.865,00 
5 I LUBRIFICAi\ITE P/ MOTORES À GASOLINA L 300 -

TOTAL 366.865,00 

SECRET AlUA DE EDUCAÇÃO 
ITEM I OBJETO UNO QTD P. UNIT P. TOT 

I GASOLINA COMUM L 40.000 -
2 ÓLEO DI ESEL COMUM L 50.000 3,57 178.500.00 

3 ÓLEO DIESEL S-10 L I 00.000 3,77 377.000,00 

4 LU BRIFICANTE P/ MOTORES À DIESEL L 1000 19,55 19.550.00 
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E TADO DO MARANHÃO 
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5 I LUBRIFICANTE P/ MOTORES À GASOU NA I L I 300 I 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM OBJETO UND QTD 

I GASOLINA COMUM L I 00.000 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 15.000 

3 ÓLEO DIESEL S-1 O L 35.000 

4 LU BRIFICANT E P/ MOTORES À DIESEL L 200 

5 LUB RIFICANTE P/ MOTOR ES À GASOLINA L 400 

SECRETAIUA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM I OBJETO UND QTD 

I I GASOLINA COMUM L I 6.000 

2 ·
1 ÓLEO DIESEL COMUM L 3.000 

CLÁU ULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

0002 20 

TOTAL 575.050,00 

P. UNIT P.TOT 

-
3,57 53.550.00 

3,77 131.950,00 

19,55 3.910,00 

-
TOTAL 189.410,00 

P. U1\7IT P. TOT 

-
3,57 10.710.00 

TOTAL 10.710,00 

a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO TRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/ fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cuj as cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fi scais para efeito de pagamento; 
Il) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto ; 
III) reparar, corri gir, remover ou substitu ir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregulari dade e providênc ias a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou cu lposa. ua ou dos seus prepostos. 
independentemente de ou tras cominações contratuais ou legais a que esti ver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato a exigências de habi litação e qual ificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CO TRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuai s danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
IX) A CONTRATADA deve pos ui r estabelecimento na sede do Município de Buritirana 
MA 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO T RATA TE não aceitará. sob nenhum pretex to. a 
transferência de responsabi lidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 
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I 
I 



r-"'1-

(~J O' Qn01 ~ !i_; ~ ~-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fie l cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato ; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fi scal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
Ill) Comunicar à contratada. atra vés do se rvidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA deverá planejar o fo rnecimento/serviço à medida que for so licitado pelo 
gestor do contrato; 
II ) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
Ill) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável , o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CO TRATA TE, será recebido por servidor especialmente designado, que ass inará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atend ido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especifi cações apresentadas na 
Proposta. 
IIT) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área so licitante e atend idas as especificações e condições 
exigidas neste ed ital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as cond ições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qual idade dos produtos/serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: BURITIRANA 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

OOOZ 22 

I) O pagamento à contratada será efetuado pela ccretari a Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária. mediante empenho, por meio de transferênc ia eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definiti va dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fi scais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Públ ico. 
Il) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serv iços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar j unto às notas fi scais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai. Estadual e Municipal. regu laridade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT , com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C DT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura inc idam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - I QN. 
IV) A periodicidade dos pagamen tos será mensal. 
V) Para fi ns de pagamento, a con tratante rcspon abilizar-sc-á apenas pe los produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestore do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fi scal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas di vergências na ota Fiscal/Fatura. a contratante devo lverá o 
documento fi scal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas aneadoras ou comprove a co rreção dos dados contestados pela Contratante . 
VIII) o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento conigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as espec ificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduz ir do montante a pagar os valores co rrespondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁU ULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ I. I 42.03 5,00 (um mi lhão, cento e quarenta e dois mil , trinta 
e cinco reais) 

CLÁUS LA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.1 22.0002 .2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas - R$ 366.865.00 
12.361.00 10.2 - 088- Manutenção do Programa Transporte Escolar - R$ 575.050.00 
10.30 I .0006.2 - 089 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica - R$ 189.41 0,00 
08 .244 .00 I 2 .2 - 079 - Manutenção do Fundo Munic ipal de Assistência Social - R I O. 71 0,00 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚ ULA DÉCIMA - DA FI CALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornec imento dos produtos objeto do presente cont rato será fe ita diretamente a 
SECRETARIA MU IC IPAL DE A DMI ISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição. 
designado para esse fi m. 
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li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscali zação da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento 
as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIM EIRA - CRITÉRIO DE REA.JUSTE 
I) Os preços serão fixos c irrcajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamen te 
comprovadas das situações previ ·tas na alínea ··d" do inciso [[ do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a j usta remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ''d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusu las contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a imposs ibilidade da conclusão dos 
se rviços ou fo rnec imento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O de atendimento das determinações regulares da autoridade de ignada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, a im como as de seu uperiorcs. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência c i vi I. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevânc ia e amplo conhecimento justi ficadas e 
determinadas pe la máxima autoridade Administrativa a que está subord inado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c' intc) dia . sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem in terna ou 
guerra, ou ai nda por repetidas suspensões que totali zcm o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indeni zações pelas uce sivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobil izações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atra o uperior a 90 (noven ta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serv iço ou parce las destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cum primento de sua obrigações até que seja normalizada a si tuação. 
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m) A não-liberação, por parte da Admi nistração. de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturai s especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inc iso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, to ta l ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEI RA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, to tal ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Le i n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrati vo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual , o adjud icatário ficará suje ito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo admin istrativo: 

a) Advertência; 
b) mu lta; 
c ) suspensão temporária de parti cipar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (tri nta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUART O 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem ass im a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/propo. ta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO Q UINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adj udicatário, na forma da Lei; 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os valores resul tantes da apli cação das multas previstas serão cobrados pela via administrati va. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido , judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não ex imi rá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometida . 

CLÁU ULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica elei to o foro da c idade de enador La Rocque (MA ), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
ass inado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA). 05 de Feverei ro de 20 19 

Representante Legal 

CPF: ____________ __ 
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